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Sumário: Concessão de aposentadoria a servidores vinculados à Fundação Universidade de Brasília. Inclusão nos proventos de parcela no percentual de 26,05%, referente à URP de fevereiro/89, por força de sentença judicial com trânsito em julgado e mediante extensão administrativa. Ilegalidade. Suspensão do pagamento. Aplicação do Enunciado n° 106 da Súmula do TCU, relativamente às quantias indevidamente percebidas de boa-fé. Determinações à Sefip. Orientação ao órgão de origem.

Trata-se de processo de concessão de aposentadoria a servidores vinculados à Fundação Universidade de Brasília.

Consta dos atos em apreciação parcela relativa à variação da Unidade de Referência de Preços, no mês de fevereiro de 1989, supostamente assegurada, a uma parte dos servidores daquela Fundação, mediante sentença da 6ª Junta de Conciliação e Julgamento de Brasília-DF, que transitou em julgado em 15/10/1990, após reformada pela 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, e, aos demais, por força de extensão administrativa, sustentada por mandado de segurança, impetrado contra ato do Ministro da Educação que determinara a suspensão da aludida extensão.

Encontra-se presente em meu Gabinete e trago a julgamento nesta assentada, o TC 002.766/2001-8, em cujo Volume 01, constam cópias das principais peças da Reclamação Trabalhista n° 385, da 6ª JCJ/DF; do Acórdão proferido pela 2ª Turma do TRT/10ª Região, com certidão de trânsito em julgado; dos Mandados de Segurança nº 928-0/91-DF e nº 929-0/91-DF, alusivos aos técnicos e aos docentes da Universidade, respectivamente, ambos com trânsito em julgado, pelos quais a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça concedeu a suspensão do Aviso nº 597/91, do Ministro de Estado da Educação, restabelecendo a decisão do Reitor da FUB, que estendera o pagamento do percentual de 26,05%, relativo à URP de fevereiro de 1989, aos servidores não abrangidos na sentença judicial; e, finalmente, da Reclamação nº 526-DF, pela qual a Associação dos Docentes da Universidade de Brasília requereu o cumprimento da decisão proferida pela 1ª Seção do STJ no MS nº 929-DF.

A Secretaria de Fiscalização de Pessoal - Sefip propõe a legalidade e registro dos atos sob exame.

O Ministério Público, nos autos representado pela Procuradora Cristina Machado da Costa e Silva, em cota singela, anui à proposição da Unidade Técnica.

É o relatório.

VOTO

Observo, inicialmente, a inexistência de qualquer irregularidade em relação à aposentadoria dos servidores Roberto Ferreira Rosas, Joel Bello Soares, Delton de Mattos da Silva, Acrisio Torres Araujo, Hidroshi Masuda, Deolindo Fernandes Balbino, Moacyr Del Picchia, cujos atos, constantes às fls. 3/12, 17/18 e 25/26, devem ser considerados legais.

Quanto aos demais atos sob exame, é entendimento pacífico nesta Corte que os pagamentos dos percentuais relativos à URP de fevereiro de 1989 (26,05%) não se incorporam aos salários em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, sendo devidos somente até a reposição das perdas salariais havidas no ano anterior, o que ocorre na primeira data-base posterior ao gatilho, conforme o Enunciado n 322 da Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho - TST.

Também restou incontroverso, nos termos do Acórdão 1857/2003 - Plenário - TCU, o entendimento de que, “excetuada a hipótese de a decisão judicial haver expressamente definido que a parcela concedida deva ser paga mesmo após o subseqüente reajuste salarial, deve prevalecer a justa Súmula nº 322 do TST, cabendo a este Tribunal de Contas considerar ilegal o ato concessório, determinando a sustação dos pagamentos indevidos”. A adoção de tal entendimento constitui efetiva defesa do respeito à coisa julgada, pois estender o pagamento de parcelas antecipadas para além da data-base, sem expressos pedido e determinação nesse sentido, seria extrapolar os limites do próprio julgado.

As aposentadorias e pensões concedidas pela Fundação Universidade de Brasília mereceram atenção especial no âmbito desta Corte, em razão de suposta dificuldade na identificação do exato alcance da decisão judicial que originou a concessão, pela Universidade, da parcela em debate. Contudo, tal dificuldade é apenas aparente, decorrendo, fundamentalmente, de a decisão proferida pela 6ª JCJ-DF, haver, inicialmente, indeferido o pleito do Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar no Distrito Federal (SAE-DF), entendendo que, na data-base dos interessados (janeiro/89), ocorrera a recomposição da perda salarial havida no período, inclusive no trimestre relativo à URP pleiteada.

Embora a sentença da referida Junta de Conciliação e Julgamento não conste da documentação acostada aos autos, trecho da decisão recorrida, com o teor acima mencionado, está transcrito, literalmente, nas razões de recorrer apresentadas pelo Sindicato que, na mesma peça recursal, afirma que “a suprimida URP de fevereiro/89 nada mais seria - e é - do que uma antecipação salarial para o período compreendido entre fevereiro/89 a janeiro/90, já garantido pelo diploma legal invocado [Decreto-lei nº 2.335, de 1987]”.

Assim, ainda que se entenda não estar evidente, no pedido inicial da Reclamação Trabalhista, que a reivindicação se restringia ao pagamento da URP no período referido (fevereiro de 1989 a janeiro de 1990), esta limitação está expressa nas razões do Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato e acolhido, em parte, pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, sob o entendimento de que a correção prevista pelo Decreto-lei n° 2.335, de 1987, ainda que revestida da natureza de adiantamento salarial, teria se incorporado ao patrimônio dos substituídos com o advento da Portaria Ministerial nº 354, de 30/11/1988.

Ora, a expressão “incorporado ao patrimônio” utilizada no Acórdão do TRT/10ª Região está vinculada à fixação, pela Portaria Ministerial nº 354/1988, da variação da Unidade de Referência de Preços (URP), para os meses de dezembro de 1988, janeiro e fevereiro de 1989, gerando, para os interessados, o direito subjetivo à antecipação desse percentual, para compensação na data-base subseqüente, nos estritos termos do Decreto-lei n° 2.335, de 1987, citado pelo Sindicato. Da aludida expressão não se pode extrair qualquer efeito diferente deste.

A despeito disso, após o trânsito em julgado do referido Acórdão, seus efeitos foram administrativamente estendidos aos servidores não contemplados na ação judicial. Em vista disso, o Ministério da Educação expediu o Aviso nº 597/91, pelo qual determinou à FUB que providenciasse a devolução dos valores indevidamente pagos, com base na extensão administrativa da decisão judicial. Tal Aviso foi tornado sem efeito, por meio de mandado de segurança, impetrado pela Universidade perante o Superior Tribunal de Justiça, restabelecendo-se o ato original de extensão administrativa.

Dadas essas peculiaridades, o Ilustre Ministro Guilherme Palmeira, houve por bem levar a matéria à apreciação do Plenário deste Tribunal, nos termos dos arts. 16, inciso IV, e 17, § 1º, do Regimento Interno, nos autos do TC 004.306/2003-3, do qual foi Relator.

Naquela oportunidade, após alentada demonstração de que a decisão proferida pelo TRT/10ª Região não teve o largo alcance que lhe foi atribuído pela Universidade e de que o provimento do STJ no mandado de segurança impetrado pela FUB limitou-se a retirar a eficácia do aviso ministerial, sem alterar a natureza administrativa do ato de extensão dos efeitos do aresto, que permaneceu sujeito aos “instrumentos de controle da Administração sobre a ação da entidade”, concluiu-se que a forma pela qual foi implementada a decisão judicial, no âmbito da FUB, afronta os limites do próprio aresto, induzindo à ilegalidade dos atos então apreciados.

Mesmo que inexistissem os questionamentos até aqui elucidados, outro fato relevante poderia ser acrescentado para demonstrar o absurdo que constitui a decisão administrativa da Universidade ao continuar pagando a parcela referente à URP, mesmo após o Congresso Nacional ter aprovado a reestruturação das tabelas de vencimentos dos servidores beneficiados pelo Plano Único de Classificação e Remuneração de Cargos e Empregos (art. 3º da Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987), estabelecendo um novo patamar remuneratório, mediante a substituição dos anexos daquela Lei, que estabeleciam os vencimentos dos referidos servidores até aquela data.

Ora, no momento em que novos níveis salariais foram fixados pelo Congresso Nacional, através da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, para as categorias, entendo que, a partir dali, não se poderia acrescentar qualquer parcela - muito menos a URP - em nome de coisa julgada, pois, se esta existiu, foi em relação aos salários vigentes àquela época, já que quando se estabelece, por lei, novos valores salariais, a presunção é de que todas as vantagens pagas anteriormente estarão incorporadas aos novos níveis, muitas vezes bem superiores aos vencimentos até então praticados.

Aliás, como muito bem sintetizou o Ministro Benjamin Zymler, na Declaração de Voto apresentada a propósito da forma como hoje é efetuado o pagamento da vantagem relativa à URP/89 - 26,05%, pela Universidade:

“Não há fundamento para se conferir a determinado servidor e seus futuros pensionistas o direito subjetivo de receber ad eternum determinado percentual acima da remuneração ou salário da categoria, seja ele qual for e ainda que estipulado posteriormente, em decorrência da concessão de novas gratificações ou da formulação de novo plano de cargos e salários. Pois, se assim fosse, o julgador estaria subtraindo do legislador o direito de legislar sobre a matéria, de forma a estruturar uma nova carreira, de assegurar um mínimo de isonomia entre os servidores”.

No caso específico dos servidores da FUB, que são beneficiários do Plano Único de Classificação e Remuneração de Cargos e Empregos, previsto no art. 3° da Lei n° 7.596, de 1987, verifica-se que a Lei n° 8.216, de 1991, lhes fixou novos valores de vencimentos. Assim, além do absurdo de fazer incidir o percentual de 26,05% sobre gratificações e vantagens instituídas posteriormente ao próprio julgado concessório, a exemplo da GAE (Gratificação de Atividade Executiva), criada em 1992, a Universidade fez subsistir a rubrica (em percentual) referente à URP de 1989, mesmo após o novo patamar remuneratório, estabelecido em agosto de 1991.
Por todo o exposto, comungo do entendimento adotado pelo Plenário desta Corte, o qual se aplica integralmente em relação aos atos constantes deste processo, plasmados nos mesmos instrumentos - judicial e administrativo - que supostamente embasavam as concessões julgadas ilegais quando da apreciação do TC 004.306/2003-3.

Entendo, como o I. Relator da Decisão Plenária antes referida, que houve indevido elastecimento na interpretação do Acórdão proferido pelo TRT/10ª Região e, ainda que ausente tal circunstância, é certo que a manutenção do pagamento do percentual de 26,05%, de forma permanente e destacada, incidindo sobre vencimentos fixados em legislação posterior ao próprio aresto é totalmente descabido.

Assim, por ambos os fundamentos acima mencionados, considero ilegais os atos em apreciação às fls. 1/2, 19/22 e 29/30 destes autos, para negar o seu registro, nos termos do inciso III do art. 71 da Constituição Federal.

Nada obstante, é certo que as concessões podem prosperar, mediante emissão de novos atos em que seja suprimida a irregularidade apontada, conforme previsto no art. 262, § 2º do Regimento Interno desta Corte. Assim, entendo oportuna a inclusão de orientação nesse sentido ao órgão de origem.

Tendo em vista que a irregularidade identificada nestes autos pode estar ocorrendo em boa parte dos atos concessórios expedidos pela FUB, também considero oportuna, nos termos do art. 16 da Instrução Normativa n° 44/2002, determinação no sentido de que a Entidade proceda à imediata suspensão de pagamentos relativos à URP de fevereiro de 1989 aos demais servidores ativos e inativos, bem assim aos pensionistas, medida cujo cumprimento deve ser acompanhado pela Sefip, que deverá informar esta Corte acerca do eventual descumprimento.

Dessa forma, com minhas escusas por divergir dos pareceres uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público, Voto no sentido de que o Tribunal adote o acórdão que ora submeto à deliberação desta 1ª Câmara.

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 27 de abril de 2004.

HUMBERTO GUIMARÃES SOUTO

Relator

ACÓRDÃO 911/2004 - Primeira Câmara - TCU

1. Processo nº TC 001.323/1997-0
2. Grupo II; Classe de assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados: Roberto Ferreira Rosas (CPF nº 001.975.721-20), Joel Bello Soares (CPF nº 004.868.251-91), Delton de Mattos da Silva), 009.301.567-49), Acrisio Torres Araujo (CPF nº 010.849.845-04,Hidroshi Masuda (CPF nº 015.378.307-91), Vicente Pedro da Silva (CPF nº 023.698.341-53), Deolindo Fernandes Balbino (CPF nº 029.145.061-04), Julio Antonio de Lima (CPF nº 033.968.941-20), Valentim Urcino da Cruz (CPF nº 086.658.691-15), Moacyr Del Picchia (CPF nº 108.947.218-87), Josefina Maria de Jesus Santos Felicio (CPF nº 116.931.261-68).

4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília.

5. Relator: Ministro Humberto Guimarães Souto

6. Representante do Ministério Público: Dra. Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidade técnica: Sefip

8. Advogado constituído nos autos: Não consta
9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria a servidores vinculados à Fundação Universidade de Brasília.

Considerando que os atos de aposentadoria constantes às fls. 3/12, 17/18 e 25/26 não apresentam qualquer ilegalidade;

Considerando que o pagamento de parcela relativa à URP de fevereiro de 1989 decorrente do Acórdão proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, não se ateve aos limites temporais estabelecidos na legislação pertinente;

Considerando que os atos em apreciação nestes autos contrariam o entendimento jurisprudencial desta Corte, no sentido da impossibilidade de inclusão nos proventos, em caráter permanente, de parcelas oriundas de planos econômicos, tendo em vista constituírem mera antecipação salarial, com alcance temporal limitado à data-base seguinte, nos termos do Enunciado/TST nº 322;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar legais as aposentadorias dos servidores Roberto Ferreira Rosas, Joel Bello Soares, Delton de Mattos da Silva, Acrisio Torres Araujo, Hidroshi Masuda, Deolindo Fernandes Balbino, Moacyr Del Picchia, ordenando o registro dos atos de fls. 3/4, 5/6, 7/8, 9/10, 11/12, 17/18 e 25/26;

9.2. considerar ilegal a concessão de aposentadoria a Julio Antonio de Lima, Josefina Maria de Jesus Santos Felicio, Valentim Urcino da Cruz e Vicente Pedro da Silva, recusando o registro dos atos de fls. 1/2, 19/20, 21/22 e 29/30;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas em boa-fé, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

9.4. determinar à Fundação Universidade de Brasília que:

9.4.1. faça cessar todo e qualquer pagamento decorrente dos atos julgados ilegais, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da ciência da decisão deste Tribunal, sob pena de ressarcimento pelo responsável das quantias pagas após essa data, a teor do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, c/c art. 262 do Regimento Interno deste Tribunal;

9.4.2. nos termos do art. 16 da Instrução Normativa TCU n° 44/2002, adote o entendimento manifestado na presente deliberação para todos os casos similares porventura existentes em seus quadros, suspendendo, de imediato, todos os pagamentos irregulares de parcelas alusivas à URP de fevereiro de 1989, efetuados em favor de servidores da entidade, ativos e inativos, bem como dos pensionistas, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei nº 8.443, de 1992;

9.5. determinar à Sefip que acompanhe, com rigor, a implementação das determinações constantes dos itens 9.4.1 e 9.4.2, representando ao Tribunal em caso de descumprimento;

9.6. dar ciência do inteiro teor deste acórdão, bem como do relatório e do voto que o fundamentam, ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, à Controladoria-Geral da União, à Advocacia-Geral da União e à Fundação Universidade de Brasília.

9.7. orientar o órgão de origem no sentido de que as concessões consideradas ilegais podem prosperar, após a supressão das irregularidades verificadas e emissão de novos atos concessórios, que devem ser encaminhados a este Tribunal para apreciação, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno.

10. Ata nº 13/2004 - Primeira Câmara

11. Data da Sessão: 27/4/2004 - Ordinária

12. Especificação do quórum:

12.1. Ministros presentes: Marcos Vinicios Vilaça (Presidente), Humberto Guimarães Souto (Relator), Guilherme Palmeira e o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

12.2. Auditor presente: Marcos Bemquerer Costa.
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